NOTA DE ESCLARECIMENTO


O SESCAP/SE é um sindicato que congrega empresas e profissionais autônomos prestadores de serviços, dentre estes, os prestadores de serviços contábeis.

Os SESCAPs, são entidades de primeiro grau, muitos com base territorial estadual, outros regional e até municipal. Filiados a FENACON - Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, que por sua vez  é filiada a Confederação Nacional do Comércio, que representa a facção empresarial do segmento. Fazemos parte do SICOMÉRCIO - Sistema Confederativo do Comércio. 

Os SESCAPs, representam os segmentos integrantes do Ordenamento Sindical do Grupo 3.º da Confederação Nacional do Comércio na forma da CLT e do § IV do Art. 8.º da Constituição Federal.

Como todos os demais Sindicatos, nossa existência procura o desenvolvimento da política classista, se constituindo em uma entidade ASSOCIATIVA PATRONAL, que busca benefícios para seus associados e filiados.

Representamos  uma gama enorme de atividades. Muito embora atualmente a entidade seja dirigida pelos empresários da Contabilidade, não há como negar a importância dos empresários de outras categorias dentro da entidade.

É importante salientar que representamos os empregadores e os profissionais liberais autônomos, portanto, devemos nos desvincular de qualquer facção que representem as categorias de empregados.


Cumprindo seu papel de bem informar, esclarece para que no momento do recolhimento da contribuição sindical seja observado de acordo com a atividade preponderante a parte que cabe ao SESCAP/SE.

A presente lista de atividades foi aprovada em reunião de Assembléia Geral Extraordinária do SESCAP/SE, realizada no dia 25/07/1994, faz parte integrante do Estatuto do Sindicato e foi publicada no “Jornal da Manhã”, edição No. 2484 de 30/12/1994. 

EMPRESAS OU EMPREGADORES AUTÔNOMOS, QUE EXERÇAM ATIVIDADES DE ACORDO COM A RELAÇÃO A SEGUIR, ESTARÃO ENQUADRADAS NA JURISDIÇÃO DO SESCAP/SE

[image: image1.png]@ Confederagéio Nacional do Comércio



I - Empresas e escritórios de serviços contábeis e fiscais

       (Organizados ou não sob forma de pessoa jurídica)

01. Empresas de Contabilidade

02. Escritórios Físco-Contábeis – Autônomos

03. Empresas de Auditoria

04. Escritórios de Auditoria – Autônomos

05. Empresas de Assessoria e Consultoria Contábil

06. Escritórios de assessoria e consultoria contábil – autônomos

07. Empresas de Assessoramento Contábil

08. Empresas de Perícias Contábeis

09. Empresas de Informações Contábeis

010. Empresas de Pesquisas Contábeis

II – Empresas e escritórios de assessoria e assistência

011. De assessoria de importação e exportação e aduaneira

012. De assessoria de Marketing e merchandising

013. De assessoria e assistência gerencial, econômica,financeira e fiscal

014. De  assessoria e planejamento fiscal contábil

015. De assessoria na área de crédito

016. De assessoria e assistência técnica  rural

017. De assessoria da previdência privada

018. De assistência automobilística

019. De assistência e orientação a cooperativas habitacionais e agropecuárias

020. De assistência e projetos de cozinhas

021. De assistência e projetos agropecuários

022. De assistência  e projetos de urbanização

023. De assistência e projetos de viabilidade técnica econômica

024. De assistência e projetos de topografia, aerolevantamento 

e  aerofotografia

025. De assistência e projetos de reflorestamento

026. De assistência e projetos de prospecção geofísica

027. De assistência e projetos na área de Telecomunicações

028. De assistência e projetos urbanísticos e estudos ambientais

029. De assistência técnica de aparelhos equipamentos

030. De assistência empresarial e gerencial

III- Empresas e escritórios de perícias e avaliações

031. De avaliações de empresas

032. De avaliações patrimoniais

033. De engenharia de avaliações

034. De avaliações e regularização de avarias marítimas

035. De perícias judiciais, trabalhistas e contábeis

036. De controle patrimonial

IV- Empresas e Escritórios de Consultoria 

037. De consultoria empresarial

038. De consultoria na área de informática

039. De consultoria técnica e imobiliária

040. De consultoria financeira, econômica e fiscal

V- Sociedade de Advogados

VI- Empresas e Escritórios de Administração

41. De administração de crédito

42. De administração de convênios

43. De administração de vale transporte

44. De administração de vale-refeição(através de tíquete)

45. De administração empresarial

46. De administração de cartão de crédito
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TABELAS PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

VIGENTES A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2010.

TABELA I



Para os agentes do comércio ou trabalhadores autônomos, não organizados em empresa (item II do art. 580 da CLT, alterado pela Lei 7.047 de 01 de dezembro de 1982), considerando os centavos, na forma do Decreto-lei nº 2.284/86.

30% de R$ 221,55

Contribuição devida = R$ 66,46
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TABELA II



Para os empregadores e agentes do comércio organizados em firmas ou empresas e para as entidades ou instituições com capital arbitrado (item III alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982 e §§ 3º, 4º e 5º do  art. 580 da CLT).

VALOR BASE: R$ 221,55

	LINHA
	CLASSE DE CAPITAL SOCIAL

(em R$)
	ALÍQUOTA

%
	PARCELA A ADICIONAR (R$) 

	01
	de                          0,01  a                            16.616,25
	Contr. Mínima
	132,93

	02
	de                 16.616,26  a                            33.232,50
	0,8%
	                             -

	03
	de                 33.232,51  a                          332.325,00
	0,2%
	199,39

	04
	de               332.325,01  a                     33.232.500,00 
	0,1%
	531,72

	05
	de          33.232.500,01  a                   177.240.000,00
	0,02%
	27.117,72

	06
	de        177.240.000,01  em diante
	Contr. Máxima
	62.565,72


NOTAS:

1. As firmas ou empresas e as entidades ou instituições cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 16.616,25, estão obrigadas ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de R$ 132,93, de acordo com o disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

2. As firmas ou empresas com capital social superior a R$ 177.240.000,00, recolherão a Contribuição Sindical máxima de R$ 62.565,72, na forma do disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

3. Base de cálculo conforme art. 21 da Lei nº 8.178, de 01 de março de 1991 e atualizado pela mesma variação da UFIR, de acordo com o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, observada a Resolução CNC/SICOMÉRCIO Nº  024/2009;

4. Data de recolhimento:


- Empregadores: 31.JAN.2010;


- Autônomos:     28.FEV.2010;


- Para os que venham a estabelecer-se após os meses acima, a Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade;

5. O recolhimento efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas no art. 600 da CLT.
47. De administração de transporte e serviços portuários


48. De administração de clubes


49. De administração de recursos públicos


50. De administração de estradas e rodovias com cobrança de pedágio


VII- Empresas e Escritórios de Organização e  Coordenação


51. De organização de eventos


52. De exposições e feiras


53. De organização e promoção de venda de cartões 


de instituições e clubes


54. De organização e promoção de vendas 


de contatos de assistência técnica


55. De promoção e vendas de mala direta


56. De organização e promoção de congressos e eventos


VIII- Empresas e escritórios de serviços


57. De serviços de cópias e fotocópias


58. De serviços de documentação e microfilmagem


59. De serviços de urbanismo, ajardinamento e ornamentos


60. De serviço de consertos em geral


61. De serviços de cobrança extrajudicial


62. De recursos humanos, seleção, recrutamento,treinamento e desenvolvimento


63. Agências de serviços terceirizados pelo EBCT


64. De aerofotografia


65. De aerolevantamento


IX- Associações, Clubes, Entidade Cooperativas


66. Clubes de proteção ao crédito


67. Clube de diretores lojistas


68- Associações de Classes (comércio e Indústria profissionais e entidades empresariais civis.)


69. Associações comerciais, industriais e de serviços


70. Associação de criadores rurais e de ruralistas


71. Câmaras de indústrias, comércio e serviços


72. Sociedades civis e militares


73. Clubes de serviços


74. Centrais e abastecimento


75. Centrais de produtores rurais


76. Companhias de desenvolvimento


77. Bolsa de valores e mercadorias


78. Cooperativas de serviço e trabalho profissional


(exceto serviços médicos e odontológico)


79. Cooperativas habitacionais


80. Partidos Políticos


81. Serviços de apoio a empresas


X- Agência de Informações e Pesquisas


82. Agência de informações e pesquisa


83. Agências de colocação de fretes (centrais de frete)


84. Agências de coloc. De mão-de-obra (inclusive temporários)


85. Agências de marcas e patentes


86. Agências de recursos humanos


XI- Holdings Societárias e Fundos Mútuos


87. De participações societárias


88. De administração patrimonial (exceto bens imóveis)


89. De administração de ações e quotas


90. De administração de bens e negócios


91. De administração de fundos mútuos e de previdência privada
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